
PORTARIA N° 55, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia membros da Equipe Multiprofissional de 
Aconselhamento para Laqueadura e Vasectomia.

ALAN TOGNI, Secretário de Governo e  Administração do Município de Lucas do Rio 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas 
previstas no Decreto Municipal nº 5.561, de 08 de setembro de 2021, e

 

RESOLVE:

Art. 1° Nomeia membros da Equipe Multiprofissional de Aconselhamento para 
Laqueadura e Vasectomia, que será composta pelos seguintes membros:

Lorena Paula dos Santos Enfermeira COREN – 506486/MT

Aylla Geovana Lara da Silva Enfermeira COREN – 796299/MT

Deborah Mertz Oliveira Enfermeira COREN – MT 610102

Priscilla Serafim Evaristo, em substituição a 
servidora Gabrielle Cristine Vidal Ferro

Enfermeira COREN –MT 448105

Jessica Orhana Rondon de Almeida em substituição 
a servidora Andressa Alves Cabral da Costa

Enfermeira COREN – MT 593048

Lisley Medeiros Garcia Médica CRM – 13727/MT

Gabriela Massafra Porazzi Médica CRM – 13417/MT

Leticia Maysa dos Santos Médica CRM 12890/MT

Cátia Cristina da Silva Médica CRM 13564/MT

Aurelino Silva da Conceição Psicólogo CRP – 1802748/MT

Daniel Silva Campos Psicólogo CRP – 187947/ MT

Ana Flávia Antonio Martins de Lima Psicóloga CRP – 18/05662/ MT

Cristina Soares Oliveira Psicóloga CRP – 18/06513/ MT

Vanessa Pereira Sampaio Assistente Social CRESS – 05015/MT

Leonardo Aguiar Merlin Assistente Social CRESS – 6930/MT

Mayara Brechani de Lima Assistente Social CRESS – 06733/MT

Art. 2º A Equipe Multiprofissional de Aconselhamento para Laqueadura e Vasectomia, se 
reunirá quinzenalmente, ou conforme a necessidade do serviço de saúde e da demanda 
apresentada no município.

Art. 3° A Equipe Multiprofissional tem por objetivo o aconselhamento em Laqueadura e 
Vasectomia.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  seus efeitos a partir 



KELI APARECIDA PALUDO FERNANDES
Secretária Municipal Interina de Saúde

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

de 14 de janeiro de 2025.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 1850, de 
25 de setembro de 2024.

Lucas do Rio Verde - MT, 14 de janeiro de 2025.

ALAN TOGNI
Secretário Municipal de Governo e Administração
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